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“Dispõe sobre autorização ao Poder 
Executivo para a concessão, no exercício 
de 2011, de subvenções sociais à Santa 
Casa de Misericórdia de Paraguaçu 
Paulista”

 
RELATÓRIO

 
Nomeado pela Presidência da Casa para exarar, como Relator 

Especial, Parecer sobre o Projeto retro especificado, relato a seguir as observações 
que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização para a concessão, no 
exercício de 2011, de subvenções sociais à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu 
Paulista, no valor de R$ 2.276.000,00 (dois milhões duzentos e setenta e seis mil 
reais), que serão liberados em até doze (12) parcelas mensais durante o ano.

A Santa Casa de Misericórdia deverá utilizar os recursos em 
questão no desenvolvimento de suas atividades sociais, realizando a devida prestação 
de contas perante a Fazenda Municipal, na forma estabelecida nos convênios ou 
contratos firmados com o Município.

Conforme recomendação do Tribunal de Contas, as subvenções 
à entidade devem estar previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, na Lei 
Orçamentária – LOA e em Lei específica. Como a previsão na LDO e na LOA já 
foram efetuadas, este Projeto de Lei vem suprir a necessidade de previsão em Lei 
específica.

Os recursos necessários à execução da presente proposta 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário, conforme previsão contida no art. 4º do  
Projeto de Lei. 

Ademais, o projeto retroage os efeitos da Lei ao dia 1º de janeiro 
de 2011.

Após analisar a matéria, não encontrei vícios que possam impedir 
sua tramitação, emitindo, assim, PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei 0018-
2011, em conformidade com o Parecer favorável expedido pelo Procurador Jurídico da 
Casa concernente à matéria, reservando ao Plenário a decisão final.

 
Palácio Legislativo Água Grande, 14 de fevereiro de 2011.   
 
 



EDIVALDO VIEIRA DA ROCHA
Relator


